
AUTORIZAÇÃO DE  INEXIGIBILIDADE ELETRÔNICA  Nº 6.2025-0004
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0004/2025-INEXIG 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de contratação
direta de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do
fornecedor/prestador de serviços, quanto pela justificativa dos preços, vez que a
proponente apresentou a proposta mais vantajosa; 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos
que  comprovam  que  o  contratado  preenche  os  requisitos  de  habilitação  e
qualificação mínima necessária para celebrar o contrato, conforme preconizado no
inciso V do artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; 

CONSIDERANDO  que  a  JUSTIFICTIVA  apresentada  pela  Comissão  de
Contratação  que  prevê  que  a  Inexigibilidade  Eletrônica   de  Licitação  está  em
conformidade com o Art. 74, III, c da Lei Federal 14.133 de 1 de abril de 2021, III -
contratação  dos  seguintes  serviços  técnicos  especializados  de  natureza
predominantemente  intelectual  com  profissionais  ou  empresas  de  notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:
[...] c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;,

CONSIDERANDO a manifestação da assessoria jurídica e do Controle interno
do município, conforme pareceres anexados ao processo;

AUTORIZO a Inexigibilidade Eletrônica de Licitação nº 6.2025-0004,
nos termos descritos abaixo: 

OBJETO  A  SER  CONTRATADO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ASSESSORIA  E  CONSULTORIA  JURÍDICA  PARA
ATUAÇÃO NA ESFERA JUDICIAL, ESPECIALMENTE EM TRIBUNAIS SUPERIORES; PARA
ATUAÇÃO EM PROCESSOS  DE  DESAPROPRIAÇÃO  URBANA  E  RURAL  NO  ÂMBITO
ADMINISTRATIVO,  EM SENDO O CASO, NA ESFERA JUDICIAL;  PARA ATUAÇÃO EM
DEFESA DO MUNICÍPIO, EM DEMANDAS RELATIVAS AO CAUC (SERVIÇO AUXILIAR DE
INFORMAÇÕES PARA TRANFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS), EM ÓRGÃO FISCALIZADORES
VINCULADOS;  PARA  ATUAÇÃO  EM  PROCESSOS  DE  REGULARIZAÇÃO  FUNDIÁRIA
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URBANA  E  RURAL;  E  PARA  ATUAÇÃO  ADMINISTRATIVA  E  JUDICIAL  PARA  O
EXERCÍCIO DA PLENA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA 
PROPONENTE:BIZ & PIMENTA ADVOGADOS ASSOCIADOS
PRAZO DE VIGÊNCIA: 11 meses. 
VALOR TOTAL: R$ R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais) 

Diante  do  exposto,  o(a)  ORDENADOR  DE  DESPESAS,  RATIFICA  a
INEXIGIBILIDADE ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Art. 74, III, c da Lei nº
14.133/2021, .

DETERMINO, ainda, que seja divulgado e mantido à disposição do público
em  sítio  eletrônico  oficial,  este  ato  e  o  extrato  decorrente  do  contrato,  em
atendimento  aos  preceitos  estabelecidos  no  artigo  72,  parágrafo  único  da  Lei
14.133 de 1 de abril de 2021.

Ipixuna do Pará/PA, 31 de janeiro de 2025

assinado eletronicamente
Artemes Silva De Oliveira
ORDENADOR DE DESPESAS
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